APRESENTACAO

Este manual tem porfinalidade orientar as instituigdes de Ater interessadas
no seu credenciamento, fornecendo-lhes informacées essenciais sobre os
procedimentos necessdrios para o cadastramento no sistema informatizado de
Ater — Siater, com vistas & andlise e credenciamento, agora institucionalizado
pela Lei de Ater.

Alein®12.188, de 11 de janeiro de 2010, que institui a Politica Nacional
de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para a Agricultura Familiar e Reforma
Agraria (Pnater), o Programa Nacional de Assisténcia Técnica e Extens@o Rural
na Agricultura Familiar e na Reforma Agréria (Pronater), cria também o novo
credenciamento das entidades de Ater.

O Decreto n° 7.215, de 15 de Junho de 2010, regulamenta a Lei,
estabelecendo outros requisitos de credenciamento, forma de fiscalizacdo dos
contratos e outras providéncias.

A Portaria Ministerial n® 35, de 16 de Junho de 2010, publicada no Diério
Oficial da Uniéo n° 114, normatiza o procedimento para Adesdo dos Conselhos
Estaduais e de credenciamento pelo Sistema Informatizado de Assisténcia Técnica
e Extensdo Rural (SIATER).

Até janeiro de 2010 as instituigdes de Ater e Ates que desejassem se
credenciar faziam-no orientadas pelas normas da Portaria Conjunta MDA/
INCRA n° 10, de 2005. Desde 17 de junho de 2010 o credenciamento das
entidades é orientado pelos normativos citados. As mudancas substanciais para
o credenciamento foram as seguintes:

( a)O tempo exigido de fundagao da instituigéo passa de
um para cinco anos;

b)Exigéncia de dois anos de experiéncia em Ater, exceto
para organizacdes oficiais;

c)O credenciamento agora é eletrénico (on line), no
portal do MDA;

d)Credenciamento executado diretamente pelos CEDRS
ou similares e pelo MDA somente em caso de néo adeséo ao
Pronater pelo Conselho, em forma de recurso ou nos termos da
Portaria n°® 35;

e)Equipe multidisciplinar composta minimamente de
Qrés profissionais; )

Este manual contém informagdes sobre todo o processo de credenciamento
de instituicées de Ater em forma de perguntas e respostas, baseado em uma série
historica de duvidas de entidades de Ater, de gestores e de técnicos, que servirdo
para tirar as duvidas e orientar para o processo de credenciamento para a
execucdo de atividades de Ater em parceria com o Ministério do Desenvolvimento
Agrdrio (MDA).




O CREDENCIAMENTO

*O que é o credenciamento de Ater?

E o processo de habilitacdo de instituicbes que executam trabalhos de
Assisténcia Técnica e Extensd@o Rural — Ater, regido pela Lei de Ater, Decreto e
portaria afim, permitindo & sua participagéo nos editais do MDA e Incra para a
contratacdo de servigos de Ater ou outras parcerias.

Este processo de credenciametno foi criado pela Lei 12.188 de 11 de
janeiro de 2010, regulamentado pela Portaria Presidencial n® 7.215, de 15 de
Junho de 2010, e pela Portaria n°® 35 de 16 de Junho de 2010.

*Quem realiza este credenciamento?

Os Conselhos Estaduais de Desenvolvimento Rural Sustentdvel (CDRS) ou
similares nos estados da Uniéo que aderiram ao Pronater ou diretamente pelo
MDA nos casos em que os CEDRS néo aderiram ao Pronater e, ainda, em caso de
provimento de recurso de que trata o artigo 16 da Lei de Ater.

No MDA, quem analisa e delibera sobre os pedidos de credenciamento
OU recursos?

A Comissdo de Andlise e Credenciamento de Ater, criada em 23 de
Agosto de 2010, por meio da Portaria Conjunta nUmero 6.

*O que é a Lei de Ater?

E a lei n® 12.188 sancionada em 11 de Janeiro de 2010, que institui
a Politica Nacional de Ater (Pnater) e de Reforma Agréria e o Programa
Nacional de Assisténcia Técnica e ExtensGo Rural na Agricultura Familiar
e Reforma Agrdria (Pronater) e altera a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

°O que é a Lei 8.666?

Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitagdes e contratos no dmbito
dos poderes da Unido, dos estados, do Distrito Federal e dos municipios.




*O que é a Pnater?

E o documento que estabelece a Politica Nacional de Ater, gerada a partir
do amplo debate com os segmentos representativos da agricultura familiar e que
orienta todas as entidades de Ater no Brasil.

*O que é o Pronater?

E o Programa Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural do
Governo Federal instituido pela Lei de Ater — Lei 12.188 de 11 de Janeiro de
2010 e implementado em parceria entre o MDA e a sociedade civil organizada
por meio dos CEDRS ou seus similares.

*Que outro tipo de credenciamento poderd ser realizado por instituicoes
de Ater que desejem trabalhar em parceria com o MDA e o Incra?

A partir da sancéo da Lei de Ater, o Unico credenciamento possivel
realizado é o previsto na Lei 12.188 - Lei de Ater.

*Quem pode se credenciar para Ater ?

Toda Pessoa Juridica, seja ela uma ONG, OSCIP, cooperativa, associagdo
ou entidade governamental (autarquia estadual, empresa de economia mista ou
outra similar) que atenda aos preceitos legais.

*Orgéios plblicos da administracéio direta - secretarias estaduais e
muncipais de Agricultura e prefeituras municipais - podem se credenciar?

Sim, podem se credenciar, mas ndo podem, por lei, participar de
Chamadas Publicas.

*Pessoas Fisicas (técnicos) podem se credenciar para executar atividades
de Ater?

Néo, somente Pessoa Juridica pode se credenciar. Os técnicos de Ater




integraré@o as equipes de profissionais dessas entidades.

*Com qual tipo de publico estas instituicoes credenciadas devem atuar?

Estas instituigdes devem atuar com o publico da agricultura familiar e
suas diversas categorias, como: quilombolas, indigenas, assentados, acampados,
silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores artesanais, mulheres e
outros.

*Empresas com fins lucrativos podem se credenciar?

Sim, estas empresas também podem se credenciar.

*Como é realizado esse credenciamento?

O credenciamento deve ser realizado por meio do Sistema Informatizado
de Credenciamento de Ater — Siater, disponivel no portal do MDA na internet. O
processo é totalmente eletrénico e dispensa o envio de qualquer documento em
meio fisico.

*Qual o fluxo para o credenciamento de Ater?

Uma entidade de Ater deve seguir os seguintes passos para se
credenciar:

( a) Acessar o portal do MDA na internet e localizar o h
banner do cadastramento de Ater, ler a Lei n® 12.188, o
Decreto n°® 7.215, a Portaria n° 35, todos de 2010, e instrucées;

http://www.mda.gov.br/portal/
b) Acessar o SIATER para realizar o seu pré-cadastro;

http://www.mda.gov.br/portal/institucional/novaleideater

c) Realizar o pré-cadastro — como este é o primeiro
\_gcesso, proceder da seguinte forma: y




(. Pelo navegador MOZILLA, acesse o portal do MDA. Caso néo A

possua o Mozila Firefox, baixd-lo, instald-lo e usd-lo como
navegador para o Siater;
- Fazer o pré-cadastro da entidade clicando na palavra AQUI
da frase inicial do Siater: (Clique aqui caso a entidade ainda néo
possua acesso);
- Preencher o cadastro com os dados da entidade;
- Preencher o cadastro do responsdvel pelas informacées
indicado pela entidade;
- Salvar o cadastro no Siater;
- Aguardar o recebimento de senha, que o Siater enviaré
automaticamente ao e-mail cadastrado do responsavel;
- De posse dessa senha e do login do cadastrador, voltar a
acessar o Siater e concluir o cadastro.
- Terminada essa parte, finalizar o cadastramento e aguardar
a andlise do processo pelo credenciador. O resultado serd
comunicado automaticamente pelo Siater via e-mail

\_ cadastrado da entidade. )

A partirdo envio dos dados completos no cadastro eletrénico informatizado
do MDA, o CEDRS ou similar tem até 30 dias para analisar e deliberar sobre a
solicitagéo de credenciamento;

Em caso de documentagdo incompleta ou inconsistente o credenciador
pode solicitar alteragdes e a instituicdo terd até 60 dias para reapresentar
documentagdo adequada as recomendagdes e solicitacdes do credenciador.

*O que acontece a partir da decisdo de credenciar a entidade?

O Siater envia ao e-mail da entidade credenciada um aviso e disponibiliza
um certificado de credenciamento que contém um numero na aba de finalizagéo,
que poderd ser salvo ou impresso.

*Em caso de indeferimento do credenciamento pelo credenciador, o que
ocorre?

A instituicdo é notificada pelo Siater e tem até 15 dias para interpor
recurso ao Dater/MDA por meio do Siater.




*E se durante o cadastramento no Siater ocorrer duvidas, o processo néo
der certo ou até mesmo o sistema acusar erros?

Entre em contato pelo e-mail ater@mda.gov.br. Na mensagem (corpo do
e-mail), informe o nome e CNPJ da entidade e relate resumidamente o problema,
de preferéncia envie no corpo deste uma cépia (“print screen”) da tela em que o
problema foi detectado ou ainda, se for emitido aviso de erro pelo Siater, enviar
o aviso também.

*Em que casos o credenciamento de Ater é readlizado diretamente no
MDA?

Quando ndo houver adeséo ao Pronater pelo CEDRS ou similar no
estado, em forma de recurso quando for indeferido o pedido de credenciamento
pelo CEDRS e ainda subsidiariamente quando do ndo cumprimento da agenda
de reunides do CEDRS para andlise dos pedidos de credenciamento.

*Decorridos os 30 dias da finalizacéio do cadastramento no Siater sem
que o CEDRS tenha analisado o processo, a Comisséo de Credenciamento
do MDA farda a andlise?

A Portaria MDA n° 35, de 16 de Junho de 2010, em seu Art. 1° Pardgrafo
4°, faculta ao MDA a apreciacdo dos pedidos de credenciamento que néo tiverem
sido deliberados pelos Conselhos no prazo estipulado. O MDA poderé tomar esta
iniciativa quando entender que uma instituicdo podera ser prejudicada por este
atraso.

*E como proceder em caso de o CEDRS ou similar indeferir o credenciamento
de Ater para uma instituicGo?

Neste caso, a instituicdo de Ater poderd interpor recurso diretamente ao
gestor do Pronater por intermédio do Siater.

*Quem é o gestor do Pronater?

O gestor do Pronater é o Diretor do Departamento de Assisténcia Técnica




e Extensédo Rural (Dater).

*E nos demais casos de indeferimento ou descredenciamento, a quem a
instituicéio deverd recorrer para solicitar credenciamento?

Diretamente ao ministro do Desenvolvimento Agrério por meio de
oficio.

*Como identificar se o recurso ao indeferimento do credenciamento deve
ser encaminhado ao gestor do Pronater ou ministro?

Para o gestor do MDA devem ser encaminhados somente os pedidos de
credenciamento indeferidos pelo credenciador em primeira instdncia (CEDRS), por
motivos técnicos, quais sejom: documentacdo incompativel ou dubia em relagéo
as normas, falta de atendimento a pelo menos um item de andlise — equipe
multidisciplinar sem formacéo para Ater, falta de estrutura minima de trabalho,
etfc.

E quando se tratar de indeferimento por questdes que extrapolam
as técnicas ou em caso de descredenciamento, as solicitacdes devem ser
encaminhadas ao ministro do MDA.

*Em que caso pode ocorrer o descredenciamento de Ater?

O descrecredenciamento poderd ocorrer quando a instituigdo de Ater
deixar de atender as normas legais estabelecidas para o credenciamento ou
infringir normas contratuais com o MDA.

*Como podemos considerar que uma instituicdo de Ater descumpriu
normas contratuais a ponto de ser descredenciada?

Isto pode ser constatado de diversas formas, seja por mé fé, dolo, falsidade
ideoldgica, subcontratagdo de servicos e outras tentativas de fraude.




*Como ocorre este descredenciamento?
Por meio de andlises criteriosas @ denuncia apresentada ao CEDRS, que

baseado na lei, apreciaré o caso, permitindo amplo direito de defesa @ instituicdo
acusada e, por fim, decidindo-se expressamente em comunicado ao MDA.

*Quem pode denunciar uma instituicéio para descredenciamento?

Qualquer cidaddo brasileiro ou pessoa juridica de Ater que tenha
conhecimento de fatos que justifiquem e comprovem as irregularidades.

*Para quem podem ser feitas estas dendncias?

Para a instituicdo que credenciou, ou seja, os CEDRS ou similares e ao
MDA.

*Como ocorre esse processo de descredenciamento de Ater?

Feita a denuncia ou observadas irregularidades, deveréo ser realizadas
as diligéncias que o caso requer, para reunir provas sobre as irregularidades, as
quais deverdo ser analisadas e encaminhadas para as providéncias cabiveis pelos
féruns adequados, sem que se dispense amplo direito de defesa pelo acusado.

*A instituicdo descredenciada pode voltar a se credenciar?

Sim, segundo o Art.17 Pardgrafo Unico da Lei de Ater ela pode
voltar a se credenciar apés cinco anos a contar da data da publicaggo do
descredenciamento.

*Instituicoes que atuam em mais de uma Unidade da Federacéio precisam
se credenciar em todas elas ou basta estar em uma s6?

Quando uma instituicdo atua em mais de uma Unidade da Federacéo
devera se credenciar em cada uma delas, seguindo os mesmos procedimentos,




conforme o Art. 15 da Lei 12.188 e Decreto.

*Para credenciamento em estados diferentes é necessd@rio possuir um
CNPJ em cada um deles?

Néo é necessdrio, a menos que seja uma filial estabelecida no estado.

Para uma instituicdo de Ater que queira se credenciar em mais de um
estado é necessdrio ter infraestrutura de trabalho também nesse estado e que
néo seja a mesma dos demais.

*Como fazer esse cadastramento em mais estados com o mesmo CNPJ? O
Siater nédo acusa que esta entidade ja esta credenciada?

Sim, o Siater detecta essa informacéo, mas na aba inicial do sistema o
cadastrador deverd optar por “novo cadastramento”. O Siater mostrarda os dados
referentes ao cadastramento anterior, que deveréo ser atualizados de acordo
com o respectivo estado.

*Prestadoras de Ates podem se credenciar por meio do credenciamento
de Ater?

Sim, podem. A Lei Ater é a mesma para as entidades que fazem Assessoria

Técnica, Social e Ambiental & Reforma Agrdria — Ates e estas devem se credenciar
seguindo o mesmo processo.

*Quuais os requisitos bdsicos para o credenciamento de Ater?

As entidades que desejarem se credenciar devem atender as seguintes
condicdes estabelecidas na Lei:

(" *Estar legalmente constituida hé pelo menos cinco anos )
— dados do estatuto ou contrato social registrados, ou similar;

*Contemplar em seu objeto estatutdrio a execugéo de
atividades de Ater;

\_ *Apresentar drea de atuagéo geograficamente definida J




(‘no estado em que solicitar o credenciamento; )
*Dispor de corpo técnico multidisciplinar qualificado e
registrado em seus respectivos conselhos, capaz de atender com
qualidade os beneficidrios do Pnater a que se propde;
*Dispor de espaco fisico definido, de meios de
transporte e equipamentos de informatica adequados e
prestacdo de servigos de Ater.
*Possuir experiéncia comprovada em Ater por no minimo
2 (dois) anos a partir de 2005.

*Possuir comprovada avaliagdo de pessoas juridicas,
ou de grupos de no minimo 10 (dez) pessoas fisicas, que
atestem ter recebido servigos de assisténcia técnica e extensdo
rural da entidade solicitante por mais de dois anos, ininterruptos
\ OV ndo, nos Ultimos cinco anos. y

*Como uma institui¢cdio de Ater comprova que possui tempo minimo de
fundacéio para credenciamento?

Por meio de seu estatuto ou contrato social registrados, em que consta a
data de sua fundagéo.

*O que pode ser considerado atividade de Ater expresso no objeto do
estatuto ou contrato social de uma organizacéo de Ater?

A situacéo ideal é que, no estatuto, no contrato social da instituigdo ou
até mesmo no CNPJ, esteja claramente expresso que ela executa atividades
de assisténcia técnica e extensé@o rural para o publico da agricultura familiar,
mas como isso nem sempre ocorre desta forma, é aceitavel que o conjunto das
atividades descritas no objetivo do estatuto ou correspondente contemple as
atividades de Ater segundo a Pnater.

°Qual o problema em credenciar uma entidade que executa apenas
assisténcia técnica segundo seu estatuto?




O MDA e o Incra possuem interesse em desenvolver parcerias somente
com entidades que executem assisténcia técnica e extensGo de acordo com o
estabelecido pela Pnater.

*Como uma entidade de Ater deve proceder caso seu objeto estatutario
néo atenda a Lei 12.188?

Deve alterar seu estatuto ou equivalente e sé depois de registrado o
mesmo, inserir o novo estatuto digitalizado no Siater e aguardar nova andlise.

*Como uma institui¢éio de Ater comprova sua area geogrdfica de atuagéio?

Por meio do seu estatuto ou contrato social. Esta informacéo pode ser
corroborada pelas informacées de seu curriculo, declaracées comprobatérias de
tempo de atuagdo em Ater ou ainda pela informagéo direta no Siater.

*Como uma instituicdio de Ater comprova que possui espaco fisico
definido, meios de transporte e equipamentos de informatica adequados
e prestacédo de servicos de Ater?

Informando no Siater quando do seu cadastramento eletrénico o
seguinte: endereco, telefones, endereco eletrénico, veiculos e suas caracteristicas
bem como os equipamentos de informatica.

*Como comprovar experiéncia minima de 02 anos com atividades de Ater?

Por meio da apresentacdo de declaracéo ou declaracdes de pessoas
juridicas ou de grupos de no minimo 10 pessoas fisicas que atestem atendimento
de servicos de Ater da solicitante por mais de dois anos (ininterruptos ou néo) nos
ultimos cinco anos. Néo hd necessidade de inserir mais de uma declaragéo, caso
somente uma jG@ comprove o tempo necessdrio de dois anos.

No caso de declaracéo de pessoas fisicas, trata-se de uma declaracéo
assinada por um grupo de dez agricultores de um mesmo projeto e néo dez
declaracées de dez agricultores.

Importante: essa declaracéo devera ser fornecida por quem recebeu os
servicos de Ater da instituicdo candidata ao credenciamento, seja Pessoa Juridica
ou grupo de Pessoas Fisicas.




*O que é um corpo técnico multidisciplinar?

Segundo a Portaria 35 do MDA, corpo técnico multidisciplinar é aquele
composto por, no minimo trés profissionais com formacées distintas, sendo pelo
menos um graduado na drea de Ciéncias Agronémicas e Veterindrias e um na
area de Ciéncias Humanas ou Sociais e o terceiro pode ser um técnico de nivel
médio.

Segundo a Pnater, a multidisciplinaridade é a qualidade bdsica que uma
equipe técnica de Ater deve possuir — composta minimamente por um profissional
de nivel superior da drea de producéo agropecudria — Ciéncias Agronémicas
e Veterindrias e um profissional de nivel superior de uma das demais dreas —
Ciéncias Socialmente Aplicaveis, Linguagens e Artes, Ciéncias Matemadticas e
Naturais.

*Técnicos de nivel médio podem compor a equipe de Ater?

Sim, desde que sejam profissionais formados em cursos profissionalizantes
de dreas afins com a Ater: técnicos agropecudrios, economistas domésticas,
técnicos de pesca, cooperativismo, florestal e outros.




*Quais os documentos requeridos para o credenciamento?

Os documentos que as instituicdes candidatas devem apresentar ao
CEDRS para realizar credenciamento séo:

é )

*Cadastro eletrénico de Pessoa Juridica e Pessoa
Fisica da instituigéo prestadora de servigos de Ater, com os
dados da instituicdo e de seus técnicos no Sistema
Informatizado na pagina do MDA (SIATER) preenchidos.

*Digitalizacéo no Siater dos seguintes documentos:

0-Copia de inscrigdo do CNPJ da instituicéo solicitante;

0-Cépia do estatuto ou contrato social originais da instituigéo

solicitante;

o-Declaracéo ou declaragées de pessoas juridicas ou de

grupos de no minimo 10 pessoas fisicas que atestem

atendimento de servicos de Ater da solicitante por mais de

dois anos ininterruptos ou né@o nos Ultimos cinco anos;
\°-Curriculo da instituicéo. )

*Como devem ser apresentados esses documentos digitalizados no
Siater?

* Estatuto ou contrato social: cépias digitalizadas a partir do documento
original, em que devem estar visiveis as assinaturas e registros em érgdo
competente.

* Declaracées de Ater: devem ser emitidas em papel timbrado - salvo no
caso de declaragées de grupos de pessoas fisicas — e obrigatoriamente assinadas
e digitalizadas.

* CNPJ: digitalizado a partir do cartdo retirado da pdgina da Receita
Federal.

No portal do MDA no banner de Ater, hd modelos de declaracées e de
curriculos de instituicdes de Ater.




*Quuais s@o os prazos legais a serem observados no credenciamento de
Ater?

Os prazos s@o os seguintes:

- Para solicitar credenciamento: nédo hda prazo, pode ser efetuado a
qualquer momento.

- Para a candidata preencher o cadastro informatizado de Pessoa Fisica
e Pessoa Juridica on line: ndo hé prazo, o pedido de credenciamento s6 serd
concluido quando ela “clicar” no botéo “finalizar cadastramento” no Siater.

- Para o CEDRS ou MDA analisarem o credenciamento: 30 (trinta) dias a
partir do recebimento do aviso automatico do encerramento do cadastramento
no Siater;

- Para o CEDRS ou MDA deliberarem sobre o credenciamento: 05 (cinco)
dias Uteis apds a decisdo.

- Para a instituicdo apresentar nova documentagdo a partir do pedido
de complementacdo de informagdes: 60 (sessenta) dias a partir da data da
notificacdo eletrénica.

- Para a instituigho impetrar recurso ao indeferimento ou
descredenciamento: 15 (quinze) dias corridos a partir da notificagéo eletrénica.

- Novo credenciamento para instituicbes descredenciadas: 05 (cinco)
anos.

*E se o CEDRS ou a Comisséio de Avaliacéio do Credenciamento de Ater do
MDA encontrar deficiéncias na documentacéio da entidade?

Neste caso a entidade serd notificada via Siater para complementar a

documentagédo ou informagdées ao CEDRS ou MDA e, para tanto, tem um prazo
de até 60 dias (conforme citado na questéo anterior).

*Qual o nimero ideal de técnicos para uma institui¢éio de Ater?

Para se credenciar, uma instituigdo deve atender minimamente ao exigido
pela Lei de Ater quanto a equipe técnica.

Salientamos, entretanto, que o tamanho e a qualificacdo da equipe
técnica deverd atender rigorosamente as exigéncias das chamadas publicas do
MDA e do Incra que a entidade credenciada vier a participar.




*Qual a formacéo desejada para uma boa equipe de profissionais de
uma instituicéio de Ater?

Quanto a este aspecto o mais importante é observar as premissas
estabelecidas pela Pnater. Séo elas:

- Equipe multidisciplinar;

- Profissionais devidamente registrados em seus Conselhos de Classe;

- Profissionais com formacgéo nas dreas de atuacéo e projetos apoiados
pela entidade;

- Profissionais com especializagdo nas dreas tematicas de atuagéo da
entidade.

Por exemplo, uma organizacdo de Ater que atue com agricultores
extrativistas e que possua em seus quadros técnicos um veterindrio, um advogado

e um técnico em cooperativismo, embora seja uma equipe multidisciplinar, ndo
€ uma equipe com competéncia para o tema da instituicdo, a menos que todos
possuam experiéncia, especializago ou poés-graduagéo na drea especifica de
interesse.

As caracteristicas abaixo devem ser observadas atentamente:

- Conhecimento e identificaco com as seguintes tematicas: agricultura
familiar, desenvolvimento sustentavel, agroextrativismo, pesca artesanal,
agroecologia, meio ambiente, gestdo de associacées e cooperativas, género,
geracdo e etnia, desenvolvimento rural, observando, evidentemente, a drea
tematica da candidata;

- Experiéncia técnica na atividade produtiva predominante em sua drea
de atuacéo;

- Experiéncia em atividades agricolas e néo agricolas — turismo rural,
artesanato, etc., atendendo a diversificagéo da producéo;

- Experiéncia na reforma agrdria e na regiéo;

- Visédo ampla e integrada do sistema de produgéo, comercializagéo e
mercado da agricultura familiar;

- Experiéncia na elaboragéo e execugéo de projetos participativos;

- Conhecimentos bésicos de informatica.




*Um profissional somente, com formac¢éio em mais de uma areaq, producéo
e ciéncias humanas, por exemplo, dé o carater multidisciplinar a equipe?

Néo. Um profissional pode ter mais de uma formagéo superior e assim
ser cadastrado pela entidade, mas serd considerada apenas uma delas para
qualificar a equipe - a primeira relacionada.

*O que constard no pré-cadastro de Pessoa Juridica (instituicéio)?

Este cadastro é preenchido no CEDRS ou MDA a partir dos dados da
instituicdo informados pelo requerimento de credenciomento. Nele devera
constar:

-Razéo Social

-CNPJ

-Sigla

-Nome Fantasia

-UF

-Inscricéo Estadual

-Tipo de Entidade - (Ong, Oscip, Associacdo, Cooperativa, Estatal, com
ou sem fins lucrativos)

-Endereco ( Rua, numero)

-Municipio

-Cep

-Telefones

-Fax

-E-mail ( Informar e-mail utilizado para fins institucionais)

-Pdagina na internet

*Que informacoes a pessoa autorizada pela instituicéio deve inserir no
Siater?

Deve revisar o pré-cadastro e inserir as seguintes informacgdes
complementares:

a) As informacées referentes ao responsdvel pela informacgéo:

-CPF
-Nome

-Periodo de validade da delegacéo
-Sexo




-Data de Nascimento
-Formacgdo

-RG

-Orgéo Expedidor
-Endereco

-Estado

-Municipio

-CEP

-Cargo na instituicéo
-Telefones

-Endereco eletrénico (e-mail)

Detalhamento das informagées que o Siater solicita as instituicdes
candidatas ao credenciamento de Ater:

« TEMPO DE ATUACAO EM ATER: periodo que a instituicdo vem
efetivamente prestando servigos de Ater — comprovado por meio das declaragées
anteriormente abordadas.

» AREA GEOGRAFICA DE ATUACAO - Municipio: relacionar nome e
cédigo dos municipios em que a instituicdo atua efetivamente com servicos de
Ater de acordo com listagem do IBGE disponivel no sistema. Esta informagéo no
Siater permite saber o territério em que a entidade de Ater atua.

 PUBLICO ATENDIDO: neste item descrever a (s) categoria (s) de

beneficidrios da Agricultura Familiar para a (s) qual (is) a instituigéo presta servigos
de Ater. Opte pelas alternativas oferecidas no sistema, correspondentes as
categorias da Agricultura Familiar na PNATER - agricultores familiares tradicionais,
assentados, acampados, aquicultores, povos indigenas, quilombolas, mulheres,
extrativistas, ribeirinhos, pescadores artesanais, povos de faxinais.

* TEMAS TRABALHADOS EM ATER: marcar no sistema em que temas a
instituicdo assiste seu publico, como: agroecologia, combate & pobreza rural,
seguranga alimentar, geracéo de renda e agregacdo de valor, sistemas agro
florestais, pesca e aquicultura, fumo, turismo na agricultura familiar, sementes,
biodiesel, cadeias produtivas, arranjos produtivos locais, comercializagdo e
mecanismos de garantia, revitalizacdo do Séo Francisco, manejo de biomas,
artesanato, agroindustria familiar, crédito, metodologias participativas e outros
pertinentes & PNATER, as politicas da Agricultura Familiar e o desenvolvimento
sustentavel.




* EQUIPE TECNICA MULTIDISCIPLINAR: relacionar o nomero do CPF
de cada técnico (de niveis médio e superior) que faz parte do quadro técnico
da instituico. Cada numero de CPF deve ter sido previamente cadastrado no
formuldrio de pessoa fisica. E necessdrio informar o numero de registro no érgéo

de classe do profissional e, no caso de inexisténcia deste, o nUmero do seu
diploma registrado no Ministério da Educagéo.

* INFRAESTRUTURA / IMOVEIS: relacionar os iméveis pertencentes a
instituicdo e o municipio onde estdo localizados que possam ser utilizados na
execucdo das atividades de Ater. Devem ser mencionados iméveis tais como:
sede da instituicdo, escritérios municipais e regionais, espaco fisico para uso
em eventos de capacitacéo, dreas para instalagédo de unidades de observacgéo e
outros para fins de execucéo de atividade de Ater.

* MEIOS DE TRANSPORTE: relacionar, qualificar e quantificar os veiculos
em uso pela instituico para realizar trabalhos de Ater. Outros itens: tipo —
veiculos automotivos terrestres (caminhéo, automoével, motos, etc.), embarcagéo
(canoa, voadeira, lancha, etc.), entre outros — ano e quantidade.

» EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA: relacionar, qualificar e quantificar
os equipamentos de informdtica disponiveis para a equipe de Ater. Recomenda-
se que haja, para cada dois técnicos, pelo menos um computador disponivel.

* EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO EM REDE: relacionar, qualificar e
quantificar. Exemplos: modens, internet a radio.

* EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E DIVULGACAO DE USO DO
EXTENSIONISTA: relacionar, quantificar e qualificar. Exemplos: Data Show, DVD,
video cassete, filmadora, programas de radio e de TV.

*QUAIS OS CRITERIOS UTILIZADOS PARA AVALIACAO DAS INSTITUICOES
CANDIDATAS?

Os CEDRS, similares e o MDA avaliardo as instituigdes de Ater sempre
orientados pela Lei de Ater, seu regulamento, Portaria 35 e das orientagdes deste
manual. Alguns documentos ou informacées sdo de andlise simples e obijetiva,
como o CNPJ, dados de Pessoa Juridica, Declaragées de tempo de servigo em Ater,
etc. Outros requerem conhecimento especifico e bom senso. Por essa razéo, a
maioria dos CEDRS possui as Cdmaras Técnicas Especializadas de Ater ou grupos
similares, que analisam previamente os cadastros e fazem uma recomendacéo
ao CEDRS.




Os itens para avaliacdo mais trabalhosos e que exigem mais atengéo e
conhecimento séo a equipe técnica e o objeto social do estatuto, por isso vamos
nos deter um pouco mais nesses pontos.

Informacées sobre Pessoa Fisica - Equipe Técnica

Nesta aba do Siater, séo visualizados os dados da equipe técnica, que
permitem sua avaliagdo individual e em conjunto. Além dos dados pessoais do
técnico, aqui devem constar as informacgées profissionais:

* Municipios em que trabalha - lista IBGE: para Ater é extremamente
importante que o técnico resida no municipio ou regido em que atua, devido as
questdes culturais que s@o importantes na extensédo rural.

* Profisséo 1: para qualificar a equipe quanto a sua multidisciplinaridade.

* NUmero do Registro no érgéo de Classe ou NUumero do Registro do
Diploma MEC: exigéncia legal e normativa, cuja falta de informacgéo é motivo de
desconsideragéo do técnico na equipe.

* Ano de conclusdo do curso: dado importante para checagem de
experiéncia. Uma equipe somente com técnicos recém-formados desvaloriza a
experiéncia da entidade.

* Profissdo 2: hd profissionais que se graduam em mais de uma profisséo,
mas para contagem da equipe multidisciplinar essa segunda formagéo néo conta.

* Especializagéo: informagéo que qualifica o técnico, pois um profissional
graduado em uma drea com pouca ou nenhuma afinidade com Ater, pode, por
sua especializacéo, acrescentar qualidade a equipe.

* Pés-graduacgéo: a exemplo do caso anterior, esta informagéo qualifica
qualquer profissional, desde que seja na drea de Ater.

* Area de atuacdo: informacdo relevante que permite identificar a
qualificacéo profissional do técnico.

* Experiéncias profissionais: importante, pois informa a experiéncia do
técnico e identifica toda expertise acumulada do profissional.

- Cépia de inscricdio do CNPJ da instituigéo solicitante

Documento retirado da pdgina da Receita Federal, no qual deveréo ser
observados os itens como a data de inscri¢céo (para corroborar com a informacéo
de fundacéo da instituigdo hd pelo menos cinco anos), a razéo social, a atividade
da entidade candidata e se a entidade ainda esta ativa.

- Cépia do estatuto ou contrato social da institui¢do solicitante

Este documento deverd ser analisado com bastante cuidado, especialmente
quanto ao item “objetivos”, pois obrigatoriamente devera estar expresso que a
entidade executa atividades de assisténcia técnica e extenséo rural ou estar




previsto o conjunto das atividades de Ater de acordo com as previstas na Pnater.
Estas atividades contemplam basicamente a capacitagdo do publico previsto
na Pnater, o seu desenvolvimento humano e social bem como de sua familia e
assisténcia técnica.

Além disso, é neste documento que se identifica a idade da instituigéo,
uma exigéncia legal.

*Ha necessidade de comprovacéao de vinculo profissional do técnico com
a instituicéo?

Néo, a instituicdo informa qual sua equipe de trabalho e o vinculo sem
necessidade de comprovacéo, assumindo a responsabilidade pela informagéo.

*Pode um profissional figurar em duas ou mais instituicoes de Ater ?

Pode sim, desde que ele ndo possua dedicagéo exclusiva numa das
empresas. Ainda assim as instituicdes podem ser chamadas a justificar de que
forma ocorre essa prestacdo de servico do técnico, o nUmero de horas trabalhadas
e 0s municipios em que atua.

*O Siater faz cruzamentos de CNPJ de técnicos?

Sim, o Siater cruza informacées de CNPJ e detecta quando um técnico
esté inscrito em mais de uma instituigéo.

Importante: a duplicidade de inscrigées de técnicos,
quando for irregular, pode gerar impedimentos legais no
processo de credenciamento de Ater ou implicagdées mais graves.

*Apés o credenciamento a instituico pode atualizar seu cadastro no
Siater?

Sim, sempre que os dados da entidade forem alterados ela pode atualizar
seu cadastro por meio de pessoa por ela indicada e habilitada pelo CEDRS ou
MDA, que enviard uma senha de acesso para tanto.

Assim como no primeiro cadastramento, a atualizagdo dos dados
cadastrais deveré receber uma andlise do CEDRS, mas somente quanto as
alteragdes e a aprovagéo.




Importante: tal atualizagéo néo altera o prazo de validade
do credenciamento.

*Por quanto tempo é vdlido o credenciamento de Ater?

Por dois anos a contar da data do deferimento do credenciamento.

*Como serd realizada a renovacéao do credenciamento de Ater?

"
Segundo Decreto 7.215 em Art. 4°: As Entidades Executoras deveréo
solicitar, a cada dois anos, a renovagéo do credenciamento junto aos Conselhos a
que se refere o art. 2, os quais avaliaréo os resultados dos projetos assistidos.”

Entéo, aotérmino de dois anos, as instituicdes de Ater solicitam a renovacéo
de seu credenciamento, que ocorrerd nos mesmos moldes do credenciamento,
por meio de uma atualizagé@o cadastral e uma avaliagéo do trabalho de Ater pelo
CEDRS, referente ao periodo de vigéncia do credenciamento.

*Como é possivel comprovar o credenciamento de Ater?
O Siater disponibiliza, no item de finalizagdo, um certificado de

credenciomento, no qual constam, além dos dados da instituicdo, o nimero de
credenciomento e o prazo de validade.

*E os casos omissos, como podem ser resolvidos?

Para tirar duvidas, poderdo ser estabelecidos contatos diretos com
os CEDRS. Ver relacdo de telefones e enderecos eletrénicos nos anexos, ou
diretamente com o Dater/MDA pelo correio eletrénico ater@mda.gov.br




*Quais a vantagens deste cadastramento on line?

Praticidade, disponibilidade, possibilidade de atualizacdo simples,
facil visualizacgo e seguranca, economia, agilidade e possibilidade de
acompanhamento on line a qualquer momento e local onde haja internet.

*Qual a importancia destas informacées para o MDA e o trabalho de Ater
no Brasil?

Todas as informagdes sGo de grande importdncia por vdarios motivos.
Primeiro porque este cadastro eletrénico constitui um valioso banco de dados de
Ater no pais. Segundo porque ele permite:

- Dimensionar a forca da Ater e tomar decisées politicas importantes;

- Aumentar o potencial de Ater publica no pais para agricultores
familiares;

- ldentificar parcerias importantes na Ater;

- Identificar deficiéncias no servico de Ater publica;

- ldentificar potencialidades;

- Democratizar a informagéo de forma organizada;

- Informar gestores publicos para tomada de decisées.

*Como é possivel contribuir para agilizar o processo de credenciamento?

¢ Ler atentamente a Lei de Ater, o Decreto e a Portaria 35 bem como as
instrucdes;

* Anexar apenas os documentos solicitados neste manual;

* Preencher o cadastro com o méximo de atencéo e preciséo, pois como
o sistema é eletrénico, acusard “erro” a qualquer dado mal inserido;

* Anexar a documentagéo solicitada completa;

* Escanear os documentos para digitalizagdo no sistema em resolucéo
minima viavel;

* Possuir estatuto, contrato social ou equivalente de acordo com a Lei de
Ater, especialmente quanto ao obijetivo.




*Como proceder em caso de perda da senha para acessar o Siater?

No caso de uma instituigdo de Ater, solicitar nova senha por meio do
endereco eletrénico ater@mda.gov.br, informando o seu CNPJ. O sistema gerard
nova senha, enviando-a automaticamente para o e-mail cadastrado.

E no caso de conselheiros, solicitar para mesmo endereco anterior,
informando o nome, CPF, telefone e e-mail.




ANEXOS:

Lei de Ater
Presidéncia da Republica Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos
LEI N° 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010

\ﬂéncia

Institui a Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extensé@o Rural Para
a Agricultura Familiar e Reforma Agrdria - PNATER e o Programa Nacional
de Assisténcia Técnica e Extens@o Rural na Agricultura Familiar e na Reforma
Agraria - PRONATER, altera a Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993, e dé outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |

DA POLITICA NACIONAL DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
PARA A AGRICULTURA FAMILIAR E REFORMA AGRARIA - PNATER

Art. 1° Fica instituida a Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extenséo
Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrdria - PNATER, cuja formulagéo e
supervisdo s@o de competéncia do Ministério do Desenvolvimento Agrdrio - MDA.

Parégrafo Unico. Na destinagéo dos recursos financeiros da Pnater, serd
priorizado o apoio as entidades e aos érgdos publicos e oficiais de Assisténcia
Técnica e Extenséo Rural - ATER.

Art. 2° Para os fins desta Lei, entende-se por:

| - Assisténcia Técnica e Extensd@o Rural - ATER: servico de educacdo néo
formal, de carater continuado, no meio rural, que promove processos de gestéao,
producdo, beneficiamento e comercializacGo das atividades e dos servigos
agropecudrios e ndo agropecudrios, inclusive das atividades agroextrativistas,
florestais e artesanais;

Il - Declaragéo de Aptiddo ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - DAP: documento que identifica os beneficidrios do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; e

lll - Relagéo de Beneficidrios - RB: relacdo de beneficidrios do Programa




de Reforma Agrdria, conforme definido pelo Instituto Nacional de Colonizagéo e
Reforma Agraria - INCRA.

Parégrafo Unico. Nas referéncias aos Estados, entende-se considerado o
Distrito Federal.

Art. 3° Sdo principios da Pnater:

| - desenvolvimento rural sustentdvel, compativel com a utilizacéo
adequada dos recursos naturais e com a preservacdo do meio ambiente;

Il - gratuidade, qualidade e acessibilidade aos servicos de assisténcia
técnica e extenséo rural;

lll - adogéo de metodologia participativa, com enfoque multidisciplinar,
interdisciplinar e intercultural, buscando a construco da cidadania e a
democratizagdo da gestdo da politica publica;

IV - adogéo dos principios da agricultura de base ecolégica como enfoque
preferencial para o desenvolvimento de sistemas de producéo sustentaveis;

V - equidade nas relacées de género, geragéo, raca e etnia; e

VI - contribuicdo para a seguranca e soberania alimentar e nutricional.
Art. 4° Sdo objetivos da Pnater:

| - promover o desenvolvimento rural sustentavel;

Il - apoiar iniciativas econémicas que promovam as potencialidades e
vocacgdes regionais e locais;

lll - aumentar a producéo, a qualidade e a produtividade das atividades e
servigos agropecudrios e ndo agropecudrios, inclusive agroextrativistas, florestais
e artesanais;

IV - promover a melhoria da qualidade de vida de seus beneficidrios;

V - assessorar as diversas fases das atividades econémicas, a gestéo de
negocios, sua organizagdo, a producdo, insercdo no mercado e abastecimento,
observando as peculiaridades das diferentes cadeias produtivas;

VI - desenvolver acées voltadas ao uso, manejo, protegéo, conservagéo e
recuperagdo dos recursos naturais, dos agroecossistemas e da biodiversidade;

VII - construir sistemas de producéo sustentdveis a partir do conhecimento
cientifico, empirico e tradicional;

VIl - aumentar a renda do publico beneficidrio e agregar valor a sua
producéo;

IX - apoiar o associativismo e o cooperativismo, bem como a formagéo de
agentes de assisténcia técnica e extenséo rural;




X - promover o desenvolvimento e a apropriagdo de inovagdes
tecnolégicas e organizativas adequadas ao publico beneficidario e a integracéo
deste ao mercado produtivo nacional;

Xl - promover a integracdo da Ater com a pesquisa, aproximando a
producdo agricola e o meio rural do conhecimento cientifico; e

XIl - contribuir para a expansdo do aprendizado e da qualificacdo
profissional e diversificada, apropriada e contextualizada & realidade do meio
rural brasileiro.

Art. 5° Séo beneficiarios da Pnater:

| - os assentados da reforma agrdria, os povos indigenas, os remanescentes
de quilombos e os demais povos e comunidades tradicionais; e

Il - nos termos da Lei n® 11.326, de 24 de julho de 2006, os agricultores
familiares ou empreendimentos familiares rurais, os silvicultores, aquicultores,
extrativistas e pescadores, bem como os beneficidrios de programas de colonizagéo
e irrigacdo enquadrados nos limites daquela Lei.

Parégrafo Unico. Para comprovacdo da qualidade de beneficidrio
da Pnater, exigir-se-a ser detentor da Declaracdo de Aptiddo ao Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou constar na Relagéo
de Beneficidrio - RB, homologada no Sistema de Informagéo do Programa de
Reforma Agraria - SIPRA.

CAPITULO II

DO PROGRAMA NACIONAL DE ASSISTENCIA TECNICA
E EXTENSAO RURAL NA AGRICULTURA FAMILIAR
E NA REFORMA AGRARIA - PRONATER

Art. 6° Fica instituido, como principal instrumento de implementacéo
da Pnater, o Programa Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural na
Agricultura Familiar e na Reforma Agréria - PRONATER.

Art. 7° O Pronater terd como objetivos a organizacédo e a execucdo dos
servigos de Ater ao pUblico beneficidrio previsto no art. 5° desta Lei, respeitadas
suas disponibilidades orcamentéria e financeira.

Art. 8° A proposta contendo as diretrizes do Pronater, a ser encaminhada
pelo MDA para compor o Plano Plurianual, seré elaborada tendo por base as
deliberacées de Conferéncia Nacional, a ser realizada sob a coordenagéo do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentavel - CONDRAF




Parégrafo Onico. O regulamento desta Lei definird as normas de
realizagé@o e de participagdo na Conferéncia, assegurada a participacéo paritéria
de representantes da sociedade civil.

Art. 9° O Condraf opinard sobre a definicio das prioridades do
Pronater, bem como sobre a elaboracéo de sua proposta orcamentéria anual,
recomendando a adocdo de critérios e pardmetros para a regionalizacéo de suas
acoes.

Art. 10. O Pronater serd implementado em parceria com os Conselhos
Estaduais de Desenvolvimento Sustentdvel e da Agricultura Familiar ou érgéos
similares.

Art. 11. As Entidades Executoras do Pronater compreendem as institui¢des
ou organizagdes publicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, previamente
credenciadas na forma desta Lei, e que preencham os requisitos previstos no art.
15 desta Lei.

Art. 12. Os Estados cujos Conselhos referidos no art. 10 desta Lei firmarem
Termo de Adeséo ao Pronater poderdo dele participar, mediante:

| - o credenciamento das Entidades Executoras, na forma do disposto no
art. 13 desta Lei;

Il - a formulagéo de sugestdes relativas a programacéo das acées do
Pronater;

Il - a cooperacéo nas atividades de acompanhamento, controle,
fiscalizagé@o e avaliacdo dos resultados obtidos com a execucéo do Pronater;

IV - a execugdo de servigos de Ater por suas empresas pUblicas ou érgéos,
devidamente credenciados e selecionados em chamada publica.

CAPITULO 1l

DO CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES EXECUTORAS

Art. 13. O credenciamento de Entidades Executoras do Pronater sera
realizado pelos Conselhos a que se refere o art. 10 desta Lei.

Art. 14. Caoberd ao MDA realizar diretamente o credenciamento de
Entidades Executoras, nas seguintes hipéteses:

| - ndo adesdo do Conselho ao Pronater no Estado onde pretenda a
Entidade Executora ser credenciada;

Il - provimento de recurso de que trata o inciso | do art. 16 desta Lei.




Art. 15. Séo requisitos para obter o credenciamento como Entidade
Executora do Pronater:

| - contemplar em seu objeto social a execugéo de servicos de assisténcia
técnica e extenséo rural;

Il - estar legalmente constituida hd mais de 5 (cinco) anos;

lll - possuir base geografica de atuacGo no Estado em que solicitar o
credenciamento;

IV - contar com corpo técnico multidisciplinar, abrangendo as éreas de
especialidade exigidas para a atividade;

V - dispor de profissionais registrados em suas respectivas entidades
profissionais competentes, quando for o caso;

VI - atender a outras exigéncias estipuladas em regulamento.

Parégrafo Unico. O prazo previsto no inciso Il ndo se aplica as entidades
publicas.

Art. 16. Do indeferimento de pedido de credenciamento, bem como do
ato de descredenciamento de Entidade Executora do Pronater, caberd recurso, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que o interessado tomar ciéncia
do ato contestado:

| - ao gestor do Pronater no MDA, na hipétese de indeferimento ou
descredenciamento por Conselho Estadual;

Il - ao Ministro do Desenvolvimento Agrdrio, nas demais hipéteses de
indeferimento ou descredenciamento.

Art. 17. A critério do érgdo responsavel pelo credenciamento ou pela
contratac@o, serd descredenciada a Entidade Executora que:

| - deixe de atender a qualquer dos requisitos de credenciamento
estabelecidos no art. 15 desta Lei;

Il - descumpra qualquer das cladusulas ou condicées estabelecidas em
contrato.

Parégrafo Unico. A Entidade Executora descredenciada nos termos do
inciso Il deste artigo somente poderd ser novamente credenciada decorridos 5
(cinco) anos, contados da data de publicagéo do ato que aplicar a sancéo.




CAPITULO IV

DA CONTRATACAO DAS ENTIDADES EXECUTORAS

Art. 18. A contratacéo das Entidades Executoras serd efetivada pelo MDA
ou pelo Incra, observadas as disposicées desta Lei, bem como as da Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993.

Art. 19. A contratagéo de servicos de Ater serd realizada por meio de
chamada publica, que conterd, pelo menos:

| - o objeto a ser contratado, descrito de forma clara, precisa e sucinta;
Il - a qualificacéo e a quantificacdo do publico beneficidrio;

lll - a érea geogrdfica da prestagéo dos servicos;

IV - o prazo de execucdo dos servigos;

V - os valores para contratacéo dos servicos;

VI - a qualificac@o técnica exigida dos profissionais, dentro das areas de
especialidade em que serdo prestados os servigos;

VIl - a exigéncia de especificacdo pela entidade que atender & chamada
publica do numero de profissionais que executardo os servicos, com suas
respectivas qualificagdes técnico-profissionais;

VIII - os critérios objetivos para a sele¢do da Entidade Executora.

Parégrafo Unico. Serd dada publicidade & chamada publica, pelo prazo
minimo de 30 (trinta) dias, por meio de divulgacdo na pdgina inicial do érgéo
contratante na internet e no Didrio Oficial da Unido, bem como, quando julgado
necessdrio, por outros meios.

CAPITULO V

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE, FISSJALIZAQI:\O
E DA AVALIACAO DOS RESULTADOS DA EXECUCAO DO PRONATER

Art. 20. A execucdo dos contratos serd acompanhada e fiscalizada nos
termos do art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 21. Os contratos e todas as demais agdes do Pronater seréo objeto de
controle e acompanhamento por sistema eletrénico, sem prejuizo do langamento




dos dados e informacées relativos ao Programa nos demais sistemas eletrénicos
do Governo Federal.

Parégrafo Unico. Os dados e informagdes contidos no sistema eletrénico
deverdo ser plenamente acessiveis a qualquer cidadéo por meio da internet.

Art. 22. Para fins de acompanhamento da execucéo dos contratos firmados
no a@mbito do Pronater, as Entidades Executoras lancaréo, periodicamente, em
sistema eletrénico, as informagdes sobre as atividades executadas, conforme
dispuser regulamento.

Art. 23. Para fins de liquidacdo de despesa, as Entidades Executoras
lancarédo Relatério de Execucéo dos Servicos Contratados em sistema eletrénico,
contendo:

| - identificaggo de cada beneficiario assistido, contendo nome,
qualificacdo e endereco;

Il - descricéo das atividades realizadas;

lll - horas trabalhadas para realizagéo das atividades;
IV - periodo dedicado & execucéo do servigo contratado;
V - dificuldades e obstéculos encontrados, se for o caso;
VI - resultados obtidos com a execugéo do servigo;

VIl - o ateste do beneficidrio assistido, preenchido por este, de préprio
punho;

VIII - outros dados e informacées exigidos em regulamento.

§ 1° A Entidade Executora manterd em arquivo, em sua sede, toda a
documentagdo original referente ao contrato firmado, incluindo o Relatério a
que se refere o caput deste artigo, para fins de fiscalizagéo, pelo prazo de 5
(cinco) anos, a contar da aprovagéo das contas anuais do 6rgéo contratante pelo
Tribunal de Contas da Unido.

§ 2° O orgdo contratante bem como os érgdos responsdveis pelo
controle externo e interno poderédo, a qualquer tempo, requisitar vista, na sede
da Entidade Executora, da documentacéo original a que se refere o § 1° deste
artigo, ou cépia de seu inteiro teor, a qual deverd ser providenciada e postada
pela Entidade Executora no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da data de
recebimento da requisicéo.

Art. 24. A metodologia e os mecanismos de acompanhamento, controle,
fiscalizagé@o e avaliacéo dos resultados obtidos com a execugéo de cada servigo
contratado seréo objeto de regulamento.

Art. 25. Os relatérios de execucdo do Pronater, incluindo nome, CNPJ e
endereco das Entidades Executoras, bem como o valor dos respectivos contratos




e a descricdo sucinta das atividades desenvolvidas, seréo disponibilizados nas
pdaginas do MDA e do Incra na internet.

Art. 26. O MDA encaminharéd ao Condraf, para apreciacéo, relatério
anual consolidado de execucdo do Pronater, abrangendo tanto as agées de sua
responsabilidade como as do Incra.

CAPITULO VI

DISPOSICOES FINAIS

Art. 27. O art. 24 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XXX:

“Art. 24. XXX - na contratacéo de instituicdo ou organizagéo, publica ou
privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestagéo de servicos de assisténcia
técnica e extenséo rural no @mbito do Programa Nacional de Assisténcia Técnica
e Extens@o Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrdria, instituido por lei
federal. (NR)”

Art. 28. A instituicdo do Pronater néao exclui a responsabilidade dos
Estados na prestacéo de servicos de Ater.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor 30 (irinta) dias apés a data de sua
publicacéo oficial, observado o disposto no inciso | do art. 167 da ConstituicGo
Federal.

Brasilia, 11 de janeiro de 2010; 189° da Independéncia e 122° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

Jodo Bernardo de Azevedo Bringel

Guilherme Cassel




Decreto 7.214 - Regulamenta a Lei de Ater
Presidéncia da Republica
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos
DECRETO N° 7.215, DE 15 DE JUNHO DE 2010.

Regulamenta a Lei n°® 12.188, de 11 de janeiro de 2010, para dispor
sobre o Programa Nacional de Assisténcia Técnica e Extenséo Rural na Agricultura
Familiar e na Reforma Agrdria - PRONATER.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo que lhe confere o

art. 84, inciso IV, da Constituicéio, e tendo em vista o disposto na Lei n®
12.188, de 11 de janeiro de 2010,

DECRETA:

Art. 1° A implementacdo do Programa Nacional de Assisténcia Técnica
e Extens@o Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agréria - PRONATER
observard o procedimento previsto neste Decreto.

Art. 2° O PRONATER sera implementado pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrdrio e pelo Instituto Nacional de Colonizagéo e Reforma
Agradria - INCRA, observadas as respectivas competéncias, em articulacéo com os
Conselhos Estaduais de Desenvolvimento Rural Sustentével ou similares.

Paragrafo Unico. O Ministério do Desenvolvimento Agrario estabeleceré
as regras para adesdo dos conselhos previstos no caput ao PRONATER, os quais
ficard@o responsaveis pelo credenciamento das Entidades Executoras do Programa,
ressalvadas as hipoteses previstas no art. 14 da Lei n® 12.188, de 11 de janeiro
de 2010.

Art. 3° Para requerer o credenciamento na qualidade de Entidade
Executora do PRONATER, a instituicdo ou organizagéo deverd cumprir os requisitos
estabelecidos no art 15 da Lei n® 12.188, de 2010, e demonstrar que possui:

| - infraestrutura e capacidade operacional;
Il - conhecimento técnico e cientifico na drea de atuagéo; e

lll - experiéncia na execugdo de servigos na drea de atuagéo, por mais de
dois anos.

§ 1° O prazo previsto no inciso lll ndo se aplica as entidades publicas.

8§ 2° Os meios para comprovacdo dos requisitos previstos nos incisos | a
Il ser@o definidos pelos 6rgdos responséveis pela implementagdo do PRONATER.

Art. 4° As Entidades Executoras deverdo solicitar, a cada dois anos, a




renovacdo do credenciamento junto aos Conselhos a que se refere o art. 2°, os
quais avaliaréo os resultados dos projetos assistidos.

Art. 5° A contratacdo de servicos de Assisténcia Técnica e Extenséo Rural
- ATER serd antecedida de chamada publica, destinada a classificar propostas
técnicas apresentadas pelas Entidades Executoras.

§ 1° A classificacio da proposta técnica ndo gera obrigacdo de
contratac@o, cuja efetivagdo deverd observar a ordem de classificacéo e o prazo
de validade da proposta.

§ 2° Os custos com a elaboracdo da proposta correrdo as expensas da
Entidade Executora, inexistindo direito @ indenizacdo em caso de anulagéo ou
revogacdo da chamada publica.

o
Art. 6 A chamada publica para selegéo das Entidades Executoras devera
observar o disposto no art. 19 da Lein® 12.188, de 2010, e considerar os seguintes
requisitos:

| - a capacidade e experiéncia da entidade para lidar com o publico
beneficiario da Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extensé@o Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agraria - PNATER;

Il - a qualidade técnica da proposta, que deverd compreender metodologia,
organizagdo, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos; e

lll - a qualificacdo das equipes técnicas a serem mobilizadas para a
execucdo dos servicos de ATER.

Art. 7° Os beneficidrios do PRONATER deveréo atestar o recebimento dos
servicos de assisténcia por meio de formuldrio préprio numerado e devidamente
assinado pelo agricultor familiar ou representante legal do empreendimento
familiar rural.

Parégrafo unico. O formulério previsto no caput, apés assinatura, deverd
ser encaminhado eletronicamente pela Entidade Executora, facultando-se a
utilizacéo de digitalizacéo, para fins de elaboracéo do Relatério de Execucéo
dos Servicos Contratados, a ser definido pelos 6rgdos responsaveis pela
implementacdo do PRONATER.

Art. 8° O Ministério do Desenvolvimento Agrdrio e o INCRA designaréo
servidor e respectivo substituto para acompanhamento dos contratos firmados
com as Entidades Executoras.

o
8 1 O acompanhamento de cada servico contratado serd exercido por
monitoramento e fiscalizacdo, na forma a ser disposta pelos 6rgéos previstos no
caput, observado o seguinte:

| - o monitoramento seré realizado periodicamente e a disténcia, por
meio de sistema eletrénico; e Il - a fiscalizacéo serd realizada in loco e por meio
de critérios de amostragem.




§ 2° Serd permitida a contratacdo de terceiros para assistir e subsidiar a
fiscalizagé@o dos contratos, nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. ‘3’0 Além dos requisitos previstos no art. 23 da Lei n® 12.188, de 2010,
para fins de liquidagdo de despesa, serd exigido o atesto do servidor publico
referido no art. 8°.

Paragrafo unico. O atesto mencionado no caput poderd ser realizado por
meio do sistema eletrénico utilizado para o acompanhamento da execucéo dos
servigos.

Art.10. A prestacdo dos servicos de ATER serd executada por meio dos
seguintes instrumentos:

| - contratos por dispensa de licitagdo, observado o disposto no art. 24,
inciso XXX, da Lei no 8.666, de 1993, e na Lei n® 12.188, de 2010;

Il - termos de cooperacéo, previstos no inciso Ill do § 1° do art. 1° do
Decreto n® 6.170, de 25 de julho de 2007; e

lll - aditivos de convénios e contratos de repasse, previstos no art. 1° do
Decreto n°® 6.170, de 2007, vedada a alocagéo de novos recursos financeiros em
virtude de acréscimo de metas ou atividades aos planos de trabalho.

Parégrafo unico. Os convénios e contratos de repasse celebrados até junho
de 2010 poderdo ser executados até a consecugdo de seus objetos, observada
a vedacdo prevista no inciso Ill e o disposto no art. 42 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, e na Lei n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 11. O relatério anual consolidado de execugdo do PRONATER,
nos termos do art. 26 da Lei n° 12.188, de 2010, deverd ser encaminhado ao
Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentavel - CONDRAF em até
cento e oitenta dias apds o término do exercicio financeiro.

Art. 12. O CONDRAF coordenaré a realizacdo da Conferéncia Nacional
sobre Assisténcia Técnica e Extens@o Rural na Agricultura Familiar e na Reforma
Agrdria, que serd realizada de quatro em quatro anos.

8 1° O Comité de Assisténcia Técnica e Extenséo Rural do CONDRAF
definird a forma de selecdo dos representantes que compordo a Conferéncia
Nacional, assegurada a participagéo paritéria de representantes da sociedade
civil e do governo.

8 2° A organizacdo da Conferéncia Nacional ficard a cargo de grupo
executivo a ser criado no a@mbito do CONDRAF, garantida a participacéo de
representantes das dreas fins do Ministério do Desenvolvimento Agrdrio e do
INCRA.




8 3° A primeira Conferéncia Nacional poderd, excepcionalmente, ser
realizada até o més de abril de 2011, sem prejuizo da imediata execugéo do
PRONATER.

Art. 13. O Ministério do Desenvolvimento Agrdrio e o INCRA disporéo
sobre os procedimentos complementares para execucdo do PRONATER.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 15 de junho de 2010; 189° da Independéncia e 122° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva

Guilherme Cassel




Portaria 35 - Normatiza o credenciamento de instituicoes de Ater
PORTARIA MDA N° 35, DE 16 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO, no uso das
atribuicées que lhe confere a Lei n® 12.188, de 11 de janeiro de 2010 e art. 13
do Decreto n° 7.215, de 15 de junho de 2010, publicado no Didrio Oficial da
Unido n° 113, do dia 16 de junho de 2010.

Considerando a necessidade de implementacdo do Programa Nacional
de Assisténcia Técnica e Extensé@o Rural - PRONATER, instituido pela Lein® 12.188,
de 11 de janeiro de 2010,

Considerando a necessidade de adeséo dos Conselhos Estaduais de
Desenvolvimento Sustentdvel e da Agricultura Familiar, ou similares, doravante
simplesmente denominados Conselhos, para a realizagdo do credenciamento
das entidades executoras do PRONATER, nos termos do art. 13, da Lei n® 12.188,
de 2010, resolve:

Art. 1° Os Conselhos deveréo assinar o Termo de Adesdo em anexo,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicagdo desta, para realizar o
credenciamento das instituicbes ou organizagdes publicas ou privadas, com ou
sem fins lucrativos, denominadas entidades executoras.

8§ 1 O termo de adesdo estard disponivel no sitio do Ministério do
Desenvolvimento Agrario - MDA e, apds assinatura, deverda ser encaminhado ao
Departamento de Assisténcia Técnica e extens@o Rural - DATER/SAF.

8 2° Encerrado o prazo previsto no caput o MDA fard o credenciamento
das entidades executoras, de acordo com o art. 14, da Lei n® 12.188, de 2010.

8 3° Os Conselhos citados no caput, poderdo aderir aco PRONATER a
qualquer tempo, permanecendo vélidos os credenciamentos realizados pelo
Ministério.

§ 4° As propostas de credenciamento que néo forem deliberadas pelos
Conselhos no prazo de 30 dias a contar da solicitacéo da proposta,, poderdo ser
apreciadas pelo DATER/SAF.

8 5° O credenciamento vigorard pelo prazo de dois anos, sendo necessario
ao final deste periodo sua renovagéo.

Art. 2° Os Conselhos poderéo solicitar ao MDA, a qualquer tempo, o
cancelamento da adeséo ao PRONATER.




Paragrafo Unico. Os credenciamentos realizados permaneceréo vdlidos
no édmbito do PRONATER, até o decurso do prazo do § 5° do art. 1°.

Art. 3° O credenciamento deve ser solicitado pelas entidades executoras
por meio do Sistema Informatizado de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural -
SIATER, que serd acessivel a partir do sitio do MDA.

Art. 4° Para os fins de comprovacéo dos requisitos minimos do
credenciamento, na forma do art. 15 da Lein°® 12.188, de 2010, e do art. 3° do
Decreto n° 7.125, de 15 de junho de 2010, deverdo ser inseridos no SIATER as
seguintes informacées e documentos:

| — estatuto social;
Il - cartdo do Cadastro Nacional de Pessoas Juridica;

lll - relacéo e formagdo do corpo técnico com os respectivos nimeros de
registro no 6rgdo de classe ou numero do diploma registrado no MEC;

IV - relacdo de suas instalacées e aparelhamento da sua capacidade
técnica e operacional;

V — curriculo da entidade;

VI — declaragéo ou declaragées de pessoas juridicas, ou de grupos de no
minimo 10 (dez) pessoas fisicas, que atestem ter recebido servicos de assisténcia
técnica e extensdo rural da entidade solicitante por mais de dois anos, ininterruptos
ou néo, nos Ultimos cinco anos;

§ 1° O corpo técnico mencionados no inciso lll deverd conter, no minimo,
trés profissionais, com formacéo distintas, sendo pelo menos um graduado na
area de ciéncias agronémicas e veterindrias e um na drea de ciéncias humanas
ou sociais.

8 2° Os documentos mencionados nos incisos |, Il, V e VI deveréo ser
fornecidos na forma digitalizada.

8§ 3° Considera-se base geogrdfica de atuagéo aquela prevista no estatuto
social e as informagdes contidas no curriculo da instituigdo ou aquela comprovada
através de documentos de prestacdo de servigos de assisténcia técnica e extensdo
rural.

8 4° Para os fins de comprovacéao dos dois anos de experiéncia referidos
no inciso VI deste artigo, serd admitido o somatério das declaragées.




Art. 5° Fica facultado aos Conselhos solicitar a apresentacéo dos
documentos originais como condicdo para que o credenciamento seja realizado,
o que deverd ocorrer sem prejuizo do prazo do § 4°, do art. 1.

Art. 6° Deliberado pelo Conselho a necessidade de complementagéo, ou
corregdo, das informagdes inseridas no SIATER, a solicitacéo de diligéncia deverd
ocorrer no prazo de 5 dias e as entidades executoras terdo o prazo de 60 dias
para atendimento.

Paragrafo unico. Seréo desconsideradas as solicitagcées de credenciamento
das entidades executoras que néo atenderem as diligéncias no prazo previsto no
caput.

Art. 7° A relacéo das entidades executoras credenciadas para execucéo
de Ater e os respectivos prazos de validade seréo disponibilizados no sitio do

MDA.

Art. 8° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Guilherme Cassel




Portaria 6 — Cria a Comisséao de Andlise e Credenciamento de
Instituicoes de Assisténcia Técnica e Extenséo Rural - ATER
Ministério do Desenvolvimento Agrdrio
GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA CONJUNTA N°6, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO e o
PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA, no uso de suas atribuicbes que lhes conferem o art. 14 da Lei n°
12.188, de 11 de janeiro de 2010, art. 13 do Decreto n°® 7.215, de 15 de junho
de 2010, e considerando os termos da Portaria n°® 35, de 16 de junho de 2010,
do Ministério do Desenvolvimento Agrdrio, resolvem:

Art. 1° Fica instituida a Comissdo de Andlise e Credenciamento de
Instituicbes de Assisténcia Técnica e ExtensGo Rural - ATER para realizar as
atribuicées dispostas no art. 14 da Lei n°® 12.188, de 11 de janeiro de 2010,
composta por um membro e um suplente dos seguintes érgéos e entidades:

| - Secretaria da Agricultura Familiar - SAF, por meio do Departamento de
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural - DATER, que a coordenaré;

Il - Instituto Nacional de ColonizacGo e Reforma Agraria - INCRA;

lll - Secretaria de Reordenamento Agrdrio - SRA;

IV - Secretaria de Desenvolvimento Territorial - SDT; e

V - Gabinete do Ministro - GM.

§ 1° A indicacdo dos membros e suplentes deverd ser feita ao Dater no
prazo de cinco dias a contar da publicacdo desta Portaria.

§ 2° O Dater sera responsdvel pela convocacdo de sua primeira reuniéo
Art. 2° A Comisséo terd as seguintes atribuicoes:

| - analisar os processos e credenciar instituicdes de Ater de acordo com
aLein® 12.188, de 2010 e o Decreto 7.215, de 2010;

Il - sugerir alteracées referentes ao credenciamento de instituicées
de Ater, sempre que necessdrias;

lll - produzir material de divulgacéo sobre o credenciamento
de Ater;

IV - contribuir para assegurar a parceria, a consolidacéo, a
capacitacéo e o assessoramento permanente ao Conselho Estadual de
Desenvolvimento Rural Sustentdvel - CEDRS e similares nos Estados e Distrito
Federal para o credenciamento de Ater; e

V - esclarecer as duvidas suscitadas durante o processo de credenciamento.
Art. 3° Fica revogada a Portaria Conjunta MDA/INCRA n° 10, de 11 de agosto de
2005, publicada no Didrio Oficial da Unido do dia 17 de agosto do mesmo ano.




Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

GUILHERME CASSEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrdrio

ROLF HACKBART
Presidente do INCRA
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